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Lembramos que para cada quilo de alimento que o(a) associado(a) levar, terá direito a 
mais um cupom para o sorteio, e os valores arrecadados com a venda dos convites serão 
revertidos na compra de alimentos e/ou material de higiene para instituições de caridade.

As listagens de confirmação de presença e as regras da festa estarão 
disponíveis nos quadros de avisos nas agências a partir de hoje (12/11) e serão 
recolhidas no dia 26/11. Solicitamos que as mesmas sejam preenchidas com os 
nomes completos em letra legível para facilitar o nosso controle.

Atenção companheiros(as) bancários(as) 
associados(as), nossa Confraternização de Natal já tem data, 
horário e local marcados, anote em sua agenda. 

O evento acontecerá no dia 1º de dezembro, domingo, 
a partir das 10:00h, na Pousada Recanto dos Pinheiros.

Teremos brincadeiras para as crianças, muita música, 
sorteio de prêmios, um delicioso churrasco (bebidas: água, 
refrigerante e sucos, inclusos no convite) e a chegada do 
Papai Noel.

Os acompanhantes dos associados(as), pagam 
R$15,00 individualmente (inclusive crianças com 10 anos 
completos).

Este ano, os(as) terceirizados(as) também poderão 
participar, podendo levar acompanhantes – esposo(a) e 
filho(a), cada um paga individualmente o valor de R$15,00 
(inclusive crianças com 10 anos completos), e não 
participarão dos sorteios dos prêmios.

VEM AÍ A FESTA DE NATAL DOS BANCÁRIOS

Contraf-CUT solicita informações sobre revisões na política 
interna do Santander

O banco Santander emitiu um comunicado pessoal ameaçando funcionários que não 
aderirem a uma campanha do banco que desestimula o uso de embalagens plásticas 
descartáveis. “Muitos ainda não entenderam que não se trata de algo opcional: o plástico de 
uso rápido está proibido em nossas instalações”, diz o comunicado, para em seguida ameaçar: 
“A partir de agora, inclusive, o uso ou posse de utensílios plásticos descartáveis, em 100% de 
nossos prédios administrativos, será considerado falta grave e, para isto, já revimos nossa 
política interna”.

“Apoiamos a campanha de desestímulo ao uso de embalagens plásticas descartáveis. 
Mas, não podemos aceitar ameaças aos funcionários que não aderirem a uma campanha do 
banco, uma vez que não existe qualquer tipo de lei que proíba o uso pessoal de descartáveis”, 
disse o secretário de Assuntos Socioeconômicos e representante da Confederação Nacional dos 
Trabalhadores do Ramo Financeiro (Contraf-CUT) nas negociações com o banco, Mario Raia. 
“A mensagem, da maneira como foi transmitida, pode configurar assédio moral, mas, mais do 
que isso, mostra a maneira desrespeitosa com que o banco trata seus funcionários”, completou.

A mensagem causou incômodo e apreensão em muitos funcionários, que temiam 
represálias e punições. O banco negou que haverá punição, advertência, demissão ou falta 
administrativa contra bancários que continuarem utilizando utensílios e embalagens de 
plástico.

Mario informou que a Contraf-CUT vai solicitar informações ao sobre as revisões da 
política interna, alegadas na mensagem, para considerar “falta grave” o uso ou posse de 
embalagens descartáveis nas dependências do banco.

“Queremos saber o que é considerado falta grave, quais serão as penalidades e em quais 
leis o banco se baseia para aplicar as punições aos funcionários que não aderirem à 
campanha”, informou o dirigente da Contraf-CUT.
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